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INDICAÇÃO nº 284/2025 

 

Assunto: Iluminação Pública 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 

  

Indico ao Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine ao 

setor competente a manutenção e melhoria da iluminação pública na 

Praça Getúlio Vargas. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 
A Praça Getúlio Vargas, localizada na região central do município, é 

um espaço amplamente utilizado pela população para lazer, convivência 

social e circulação noturna, sendo o principal cartão postal do município. No 

entanto, conforme evidenciam as imagens anexo (que vamos projetar), 

diversos pontos da praça apresentam iluminação insuficiente ou ineficaz, 

especialmente nas áreas de bancos, nos caminhos entre as árvores e 

proximidades da fonte e de fronte a matriz de São José e Dores. 

A deficiência na iluminação, por falta de manutenção, compromete a 

segurança dos frequentadores, favorecendo ações de vandalismo e 

criminalidade, além de inibir o uso do espaço pela população Alfenense. 

A presente indicação visa garantir maior segurança, conforto e bem-

estar aos cidadãos, incentivando e motivando o uso do espaço público mais 

democrático da nossa cidade. Para que isso seja possível, sugere-se a 

substituição das luminárias danificadas, a instalação de novos pontos de luz 

em áreas sombreadas (como por ex. a instalação de dois holofotes, um 

direcionado para a fonte luminosa e outro no sentido da matriz de São José 

e Dores, de grande potência, no monumento a Bandeira Nacional – foto 

anexa).  
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Sugestionamos também, que sejam procuradas novas tecnologias de 

lâmpadas de LED que ofereçam iluminação multidirecional, que ofereçam 

maior luminosidade e eficiência energética e consequentemente mais 

segurança ao povo alfenense. 

 

Câmara Municipal de Alfenas, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________ 

Cirlei José de Carvalho 

VEREADOR 
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